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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE ALUGUEL 

(QUADRO RESUMO)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1 - CONTRATANTE:

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME......................................: 

NACIONALIDADE....................: BRASILEIRO(A) / ESTRANGEIRA – PAÍS - 

ESTADO CIVIL........................: 

PROFISSÃO............................: 

CÉD.IDENTIDADE...................:  

CPF/MF....................................:    

FONE(S)...................................:    

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2 - CONTRATADA:

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOME.....................................: TESTE CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

CGC/MF..................................: 00.000.000/0001-78

ENDEREÇO............................: RUA 1.131 Nº 100 – SETOR MARISTA

FONE:....................................: (062)  0000-0000 

REPRESENTANTE LEGAL....: RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL....: ADRIANO ALVES BRETAS

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3 - IMÓVEL:

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ENDEREÇO...........................:  

BAIRRO/SETOR....................: 

CIDADE.................................:  GOIANIA/GO 

ESPÉCIE...............................:  

DESCRICÃO.........................: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

4 - VALOR DO ALUGUEL INICIAL PRETENDIDO (R$) :,00 (    )   

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

5 - PRAZO DO LOCAÇÃO: 12(DOZE) meses
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

6 - PRAZO DESTE CONTRATO: 12(doze) meses, podendo as partes promover termo aditivo 

ou ser renovado à prazo indeterminado

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

7 - COMISSÃO: 10% (DEZ POR CENTO)

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

8 - DESTINAÇÃO DA LOCAÇÃO:  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

9 - FORMA DE REPASSE: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BANCO...........................: 

CONTA...........................: 

AGENCIA........................: 

EM NOME DE.................: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DAS PARTES

Os signatários ao final assinados, qualificados como CONTRATANTE e CONTRATADA, nos campos (1) e (2) do Quadro Resumo, têm entre si,  certo e ajustado na melhor forma de direito, a administração da locação do imóvel descrito no campo (3)  do Quadro Resumo, mediante as cláusulas e condições mutuamente aceitas e outorgadas a saber:

DO OBJETO

CLAÚSULA PRIMEIRA - O CONTRANTE, na qualidade de legitimo proprietário do imóvel descrito no campo (3) do Quadro Resumo, conforme documentos acostado ao presente instrumento, entrega-o à CONTRATADA, para administração da locação pelo prazo certo e ajustado consignado no campo (5) do Quadro Resumo.

DO VALOR DO ALUGUEL

CLAÚSULA SEGUNDA -  A CONTRATADA, se compromete a alugar o imóvel, objeto do presente, a terceiros interessados, sendo o valor inicial do aluguel mensal fixado na quantia constante no campo (4) do Quadro Resumo, ou valor que as partes, combinarem.

DA COMISSÃO

CLAÚSULA TERCEIRA - pela prestação de serviços da administração ora ajustados, o CONTRANTE pagará à CONTRATADA, a titulo de remuneração, uma comissão no percentual constante no campo (7) do Quadro Resumo que incidirá sobre o valor de cada aluguel mensal vigente a época e que será descontada no ato do pagamento pelo locatário.

DA FORMA DE REPASSE

CLAÚSULA QUARTA - A CONTRATADA colocará a disposição do CONTRATANTE, o valor do aluguel, já descontada a comissão, 72 horas úteis após o recebimento do locatário e na forma constante no campo (9) do Quadro Resumo.

DA DESTINAÇÃO DA LOCAÇÃO

CLAÚSULA QUINTA - O imóvel, objeto do presente, destina-se, exclusivamente, para o fim assinalado no campo (8) do Quadro Resumo. O qual fora vistoriado no ato da captação do imóvel, estando o CONTRATANTE, ciente do estado em que se encontra, conforme laudo de vistoria, o qual segue em anexo ao presente instrumento.

DO PRAZO

CLAÚSULA SEXTA - O prazo do presente contrato  é o constante no campo (6) do Quadro Resumo, ou seja, inicialmente de 12(doze) meses e será automaticamente prorrogado por tempo indeterminado caso não haja manifestação, por escrito, de qualquer uma das partes, no mínimo 90 (noventa) dias antes do término do mesmo.

DA RESCISÃO

CLAÚSULA SÉTIMA - A parte que der causa ao descumprimento do presente contrato sujeitar-se-á a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato de locação em vigor, prorrogado ou que tenha se findado por último.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAÚSULA OITAVA - São de responsabilidade do CONTRATANTE: despesas com anúncios do imóvel em jornais locais, bem como ainda, reparos urgentes no imóvel, taxas de água, luz, condomínio, IPTU, telefone e outras que ocorrerem durante o período em que o mesmo encontrar-se desocupado. A CONTRATADA poderá efetuar o pagamento de ditas despesas ou cobrá-lás diretamente do CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA venha a pagá-las fica a mesma autorizada a descontar no primeiro aluguel recebido. Permanecendo saldo devedor será cobrado juros de mercado.
CLAÚSULA NONA - A CONTRATADA não se responsabilizará por atos praticado por terceiros contra o imóvel, tais como invasões, depredações, furtos de instalações elétricas, hidráulicas e acessórios em geral, que porventura venham a ocorrer durante o período em que o imóvel estiver sem inquilino (desabitado), mesmo que o imóvel figure na disponibilidade de imóveis a alugar pela CONTRATADA. No caso de ser recomendável utilizar vigilante, face a insegurança, o CONTRATANTE, por suas expensas, deve providenciar a contratação de vigilante próprio, visto que a CONTRATADA não presta serviços de guarda de imóvel.
CLAÚSULA DÉCIMA - Não se responsabilizará, também a CONTRATADA, pelos estragos e danos provenientes dos seguintes fatores:

a)  Danificação total ou parcial por força maior, raio, fogo celeste, cataclismas e outros;

b)  Má construção nas partes de fundações, alicerces, estrutura de concreto armado, alvenaria, tetos, telhados, pisos, instalações elétricas, hidráulicas, esgotos, etc.;

c)  Desgaste natural pelo transcurso do tempo;

d)  Reformas, pinturas e débitos diversos, que sejam de responsabilidade do locatário.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA manterá um departamento jurídico especializado para prestação de completa assistência jurídica, no que tange aos imóveis sob sua administração, sendo que as custas e demais despesas processuais correrão por conta do CONTRATANTE, que se compromete a adiantá-las, caso não exista saldo em sua conta.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a ação de despejo seja fundada em retomada do imóvel locado, por desejo exclusivo do CONTRATANTE, este fica obrigado a adiantar o valor das custas iniciais, bem como saldar as despesas interlocutórias, devendo ainda, efetuar o pagamento de uma taxa, a título de honorários, cujo valor será combinado à época da propositura da ação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ocorrendo inadimplemento por parte do locatário, concernente as despesas (taxas) do imóvel locado, o CONTRATANTE saldará tais taxas, repassando-as ao Departamento Jurídico da Administradora, o qual providenciará a devida cobrança judicial e fará o repasse o crédito ao mesmo, tão logo receba do locatário/devedor.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a hipótese da CONTRATADA pagar tais taxas, e permanecendo o imóvel sob a sua administração, as referidas taxas serão descontadas no primeiro mês de aluguel pago pelo futuro locatário, e acrescidas de correção monetária.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para efeitos jurídicos no que tange a administração do imóvel, será outorgada  a  CONTRATADA a necessária procuração, na forma do instrumento particular que faz parte integrante deste contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos e demais questionamento proveniente do presente contrato serão dirimidas, de forma definitiva diante da  8ª Corte de Conciliação e Arbitragem de Goiânia/GO, com base nas disposições da Lei 9307/96.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – Em atendimentos as disposições da lei 8.078/90, do presente instrumento o CONTRATANTE,  teve pleno e antecessório conhecimento de todas as cláusulas e seus condições, opinando e anuindo na manutenção das cláusulas e condições estipuladas, achando tudo de acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de venda do imóvel, objeto do presente, a CONTRATADA tem preferencia para o exercício dos serviços de intermediação (corretagem).

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma, para um só efeito na presença de duas testemunhas.

Goiânia, ____ de _________________ DE 2.00___
CONTRATANTE:________________________________________________

CONTRATADA: _________________________________________________

IMAGEM CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA




CNPJ n. 37.006.079/0001-78

TESTEMUNHAS:

1 - ______________________________________________________;

     NOME

     CPF n. 

2 – ______________________________________________________;

      NOME

      CPF n. 

2

_946810135

